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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IMBITUBA: 

 

EMENDA 

Nº   

 Supressiva à Proposição  

  
 Substitutiva  

  Aditiva  

 Modificativa  

 

SUB-

EMENDA 

Nº 01 

 Supressiva À EMENDA 

Aditiva 001 
 

 Substitutiva PL 5.309/2021  

 Aditiva   

x Modificativa   

 

     COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA, INFORMÁTICA, COMUNICAÇÃO, 

TURISMO, CULTURA, DESPORTOS, MEIO AMBIENTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, vem na forma regimental, apresentar a V.Exa., para deliberação do Soberano Plenário, a 

Emenda acima identificada, para alteração do seguinte dispositivo da Proposição também supra 

nominada: 

Dispositivo 
Artigo Parágrafo Inciso Alínea Item Anexo  

2º  VII     

 

Teor da Emenda/Sub-Emenda 

O Inciso VII do Art.2º proposto pela Emenda Aditiva nº 001/2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

Art. 2º [...] 

“VII – Grupo Prioritário ao qual pertence o vacinado, sendo que, na hipótese em que a pessoa 

vacinada integrar o grupo prioritário definido pela existência de comorbidade, fica vedada a 

especificação da sua condição de saúde, devendo constar apenas a informação “Grupo de 

Comorbidades”.” 

 

JUSTIFICATIVA 
Nobres Vereadores: 

A presente Emenda visa dar mais clareza à Emenda Aditiva nº 001/2021 de autoria da CCJ, 

de forma a ficar claro que deverá constar na Listagem de pessoas vacinadas contra a Covid-19, qual 

o grupo prioritário ao qual pertence a pessoa vacinada, de forma a possibilitar o controle e 

fiscalização das pessoas vacinadas, observando-se, desta forma, o fiel cumprimento da ordem de 

vacinação dos grupos prioritários, de acordo com a fase cronológica definida no plano nacional  e 

estadual de imunização contra a Covid-19. 
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